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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secret•rl• Municipal de Governo e Administr•çAo 

DECRETO Nº 7 .864, DE 23 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.623, de 21 de 
Dezembro de 2018. 

D E CRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 122.437,14 (cento e 
vinte e dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e quatorze centavos) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 02 
02 02 01 
08.244.0034.2043.0000 
54 3.3.90.32.00 
02 03 
02 03 01 
04.122.0077.2620.0000 
78 3.3.90.39.00 
02 06 
02 06 02 
12.361.0011 .2058.0000 
439 4.4.90.52.00 
02 06 06 
12.361.0017.2491 .0000 
497 3.3.90.39.00 
498 3.3.90.39.00 
02 12 
02 12 03 
18.541 .0047.2518.0000 
1097 3.3.90.30.00 
02 13 
02 13 02 
27.813.0003.2239.0000 
1192 3.3.90.30.00 
02 15 
02 15 02 
27.812.0053.2656.0000 
1293 4.4.90.51 .00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI 
SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
CONTRATOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
COZINHA PILOTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
LIMPEZA URBANA 
LIMPEZA PUBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
RELACOES INSTITUCIONAIS 
CENTRO SOCIAL URBANO 
MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

Total.. ........................................................................................................................... R$. 

2.605,00 

4.200,00 

9.550,00 

30.718,12 
16.714,02 

5.000,00 

3.650,00 

50.000,00 

122.437,14 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, da dotação 
orçamentária abaixo: . ) 

PODER EXECUTIVO jl / ./ 
SECRETARIA MUNJC GOVERNO ADMINISTRACAO A 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 

02 
02 03 
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DEAISIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Decreto nº 7.864, de 23 de Maio de 2019. 

02 03 01 
04.122.0077.2001.0000 
63 3.1.90.05.00 
02 06 
02 06 02 
12.361.0011 .2058.0000 
437 3.3.90.39.00 
02 06 06 
12.361 .0017.2491 .0000 
500 4.4.90.52.00 
501 4.4.90.52.00 
02 12 
02 12 01 
18.541 .0077.2251 .0000 
1070 3.3.90.30.00 
02 13 
02 13 01 
99.999.9999.0999.0000 
1133 9.9.99.99.00 

GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO M 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 
COZINHA PILOTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO 
COMBUSTIVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADMINISTRACAO DA DIVIDA 
RESERVA DE CONTINGENCIA 
RESERVA DE CONTING!::NCIA 

6.805,00 

9.550,00 

30.718,12 
16.714,02 

8.650,00 

50.000,00 

Total ........................................................................................ R$ -122.437, 14 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de Maio de 

LUCIANO SO 
Secretário MuniciP

Publicado no Depart 
e Administração 

inistra a , em 23 de Maio de 2019. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 


